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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÜ 

LEI NG 04/85 

Concede Tftulo de cidadania ao Coro -
nel ADAUTO BEZERRA (Vice-Governador 

do Cear~) e d~ outras provld:nclas. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ, APROVOU, E EU SANCIONO A 

GUINTE LEI• 

SE -
Art. JQ - fica concedido ao Coronel ADAUTO BE -

ZERRA, Título de Cidadão Maracaneuense, como homenagem do 

der Legislativo. 

Po -
"" , Art. 20 - O diploma desta conceasao sera opo.r, 

w # 

tunamente entregue em Sessao Solene, em data previamente marc.!. 

da peJo Sr. Presidente. 
, 

Art. JD A presente Lei entrara em vigor n.e. 
- . - , data de sua publiceçeo, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Peço da Prefeitura Municipal de Maracanau, em 

li de Março de 1985, 


